
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

LEI 2.896/95 

' A B R E : C R E D I T O E S P E C I A L 

FERULIÜ TEDESCO HETTO^ Prefeito Municipal 
d e Sa >•> t o A n t í') n i o d a Pat r u 1 h a n o u s o d a s 
at r i bui çBes que lhe são conferidas por 
L e i .V 

F A Ç O S A B E R, q e a Câmara II u n i c i p a I 
aiproyou e eu saríciono a seguinte Leis 

Io. - Fica aÍ7erto um crédito especial dest i nado a execufão do 
Programa Integrado de Melhoria Social - PIMES, conforme segues 

03- SECRETARIA 
OI- SECRETARIA 
Projeto 1.053--
4.1.2.0- Equipa 
06- SECRETARIA 
01- DIVISÃO DE 
Projeto 1.054-
4.1.1.0- Obras 

•Projeto 1.055-
]4.1.1.0- Obras 
U>7~ SECRETARIA 

01- SECRETARIA 
Projeto Í.056-

\ 4.1,.1.0- Obras 
'4.1.2.0- Equipa 

TOTALs 

•.R$ 22.600^53 
SERVIÇOS URBANOS 

• R $ 

MUNICIPAL DE ADMINISTR/\ÇAO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 
A q u i s i ç. ã o d e H a r d w a r e 
?(/ e n t o e M a í e r i a I P e r m a n e n t e . , 
MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇAO E 
URBANISMO E OBRAS PUBLICAS 
Drenagem Urbana 
e I n s t a I a ç S e s . . . . . . . . . . . . . . . ^ 
Pai-'iment açSo de i / i a s Urbanas 
e In s t a I a çSe s . . . . . . . . . . . . . . . . . R $ 
MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL 
MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL 
C o n s t r u ç ã o e / o u R e f o r m a d e C r e c h e s 
e Instalações . . . . . . . . . . . . . . . . . R $ 83.002,70 
mentos e Mate riais Permanente.R$ 30.000,00 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R $ 1.480.008.39 

37.667,57 

1.306.737,59 

20. - Servirão de recursos para cobrir o 
ariigo anterior, as reduçBes _ das 
orçamentárias í 

c r è d i t o a be r t o n o 
s e g u i n t e s d o t a f. S e s 

pGES DE MEDEIROS, 456 - FONES: (051) 662-1618, 662-1818, 662-1000 e 662-2000 - FAX: 662-1000 e 662-2000_ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

r 

03- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 
01- SECRETARIA HUNICIPAL DE ADI1INISTRAÇA0 
At ii'idade 2^0Ü3- Man atenção dos Serviços da Secretaria de 

Administração 
4.1.2.0- EqLii pame n t o e 11 a te r i a 1 Pe rmanen te . . . R$ 5. 650,13 
06- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, i/I/IÇ/ií/ E SERVIÇOS URBANOS 
01- Divisão de ü rban i smo e Obras Púhl i cas 
Projeto 1.020- Const ração e Restauração de Calçadas 
4.1.1.0- Obras e InsíaiaçSes.................R$ 50.000^00 
Atividade 2.034- Am pli ação e Conse rvação da Rede de Esgoto 
4.1.1.0- Obras e Insta I a ç S e . . . . . . . . . . . . . . . R $ S.000,00 
P r o j e t o I , O 21- C a n al i z a ç ã o d e ..4 g uas Su p e r f i c. i a i s 
4.1.1.0- Obras e InstalaçBes.................R$ 5.400^00 
P r c.) j e t o 1. O 2 3 - D r a g a g e m d o s A r r o i o s P i t a r; g u e i r a s e R a m o s 
4.1.1.0 Obras e InstaIaçSes.............1 ...R$ 5.000,00 
Projeto 1.025- Abertura e Pav imentação de Ruas e Avenidas 
4.1.1.0- Obras e Insta I a ç S e s . . . . . . . . . . . . . . . . . R $ 50.000,00 
Projeto 1.026- Pavimentação da Av. Afonso Porto Eme rim 
4.1.1.0- Obras e I nst a I açõe s . . . . . . . . . . . . . . . . . R-$ 16.300^00 
02- DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE VSTRADAS DE RODAGEM 
Projeto 1.02S- Ampliação e Mode rnização do Parque Rodov iário 
4.1.2.0- Equipamento e Material Permanente...R$ 100.000^00 
07- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL 
01- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL 
Projeto l.C>32- Const rução e Reforwias de Creches 
4.1.1.0- Obras e InstalaçSes.................R$ 40.000,00 
Projeto 1.033- Const rução de Centros Comunitários 
4.1.1,0- Obras e I nst al açSe s . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 5 5 « 0 0 0 . „ C O 

09- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
01- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
Atividade 2.Cí61 - Encsirgos Diversos 
3.1.9.2- Despesas de Exe rei cios Ante rio res . . . R$ 34.651^96 

T O T A L s . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R $ 370.002,09 

3o. - Serverá ainda para cobertura do crédito supra, os 
rec-ursos do PIMES rusultante da Operação de Crédito,, constante 
TI O Contrato de Emprést imo -• OSU - 08S/94,, no valor de R$ 
1.110.00630 (Num milhão, cento e dez m i I seis reais e trinta 
centavos. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

4o. - Re\yogadas as disposições em cont rá rio ^ esta Lei 
vigor a partir desta data. 

eritra em 

ÍTE DO PREFEITO MUNICIPAL, 07 de fevereiro de 1995 

FEfWLIO TEDESCf NETTO 
Prefeito Muni ci pai 

TRE-SE E COÍÍUNIQUE--SE 

[GERAL mrnck^^ 
de AdniU n i s t ra ção 

• ' < 
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